
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei nº 2.768, de 24 de Setembro de 2013. 

“Abre créditos suplementares no valor de R$ 5.240.000,00 para 

reforço de dotações constantes na Lei Orçamentária vigente ' 

O Povo do Município de Mariana por seus representantes legais aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Eica autorizada a abertura de créditos suplementares ao orçamento do 

Município de Mariana no valor de R$ 5.240.000,00 (cinco milhões duzentos e 

quarenta mil reais), em favor da Secretaria Municipal de Saúde. observando as 

disposições inseridas nos artigos 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/1964 e 167., inciso V da 

Constituição Federal, para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

0701 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Manutenção de Ações e Programas de Serviços Médicos e Odontológicos 

Tipo de Recurso: Saúde 15% 

Código: 1102 
Fonte: 00.01.0002 — Saúde 15% 

10302.0024.9,433-339030 — Material de CONSUMO ...Jcciices ec 1.330.000,00 

10.302.0024,2,433-339039 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica e 3.010.000,00 

10.302.0024.2.433-449052 — Equipamentos e Material Permanente....6liiiciciiiei iin 3 00.000,00 

TOTAL DA SUP[.EMEN'I”AÇ.'ÃO ................................................................... R$ 5.240.000,00 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior 

desta Lei serão os decorrentes da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

0701 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Implantação de UTI 

Tipo de Recurso: Recursos Ordinários 

Código: |100 

Fonte: 00.01.0000- Recursos Ordinários 

10.302.0024,1.269-449052 — Equipamento e Material Permanente......ihscicisiisessnanses300.000,00 

Art. 3º - Para atender ao disposto no artigo 1º. também serão utilizados recursos 

provenientes do excesso de arrecadação no valor de R$ 4,940.000,00 (quatro milhões 

e novecentos e quarenta mil reais), oriundos da fonte 0.01.0000 — Recursos 

Ordinários, conforme inciso II. $ 1º do artigo 43 da Lei nº 4.320/64: 

TOTAL DE ANULAÇÕES......iisciiiieinm ) ...................................... RS 5.240.000,00
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I CEP 35,420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

MANDO, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta Lei 

pertencer, que a cumpram € a façam cumprir, tão inteiramente como nela se 

contém. 

Mariana, 24 de setembro de 2013 

Prefdito niéáipal de Mariana


